
 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

DECRETO DO EXECUTIVO N° 695, DE 1° DE SETEMBRO DE 2014. 

 

“Declara Situação de Emergência no Município de 

Canudos do Vale - RS, afetada pela elevada 

densidade pluviométrica acompanhada de granizo, 

e dá outras providências.” 

 

 

  O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CANUDOS DO VALE, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 

de acordo com o Inciso VI do art. 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, pelas 

Resoluções do Conselho Nacional de Defesa Civil, e, 

 

  Considerando a elevada densidade pluviométrica acompanhada de granizo 

na virada do dia 30 para o dia 31 de agosto de 2014, que atingiu o município acarretando 

danos em casas, destruição de danificação de telhados, aviários, galpões, prédios públicos, 

entre outras benfeitorias, plantações, em todo o território do Município; 

 

  Considerando que houve grandes perdas na agricultura e setor 

hortifrutigranjeiro, 

 

 

  D E C R E T A: 

 

   

  Art. 1º - Fica decretada a existência de Situação de Emergência nas áreas 

rurais do Município de Canudos do Vale.  

 

    Art. 2º - Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para 

atuarem sob a coordenação do Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC, sita 

junto ao Centro Administrativo do Município nas ações de resposta ao desastre e 

reabilitação do cenário e reconstrução.  

 

Art. 3º - Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de 

resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à 

comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo 

desastre, sob a coordenação Coordenadoria Municipal de Defesa Civil – COMDEC. 

 

Art. 4º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º 

da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa 

civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco 

iminente, a: 

I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 

evacuação; 

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 

assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

 



 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

Parágrafo único - Será responsabilizado o agente da defesa civil ou 

autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança 

global da população. 

Art. 5º - Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, 

sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam 

dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de 

resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação 

dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e 

oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre. 

   

  Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 GABINETE DO PREFEITO DE CANUDOS DO VALE 

 Em 1º de Setembro de 2014. 

 

 

      LUIZ ALBERTO REGINATTO 

     Prefeito Municipal 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

MARCIUS JOEL CORBELLINI 

Secretário da Administração  

e Planejamento 


